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APAE
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

escola@apaebalneariocamboriu.org.br - diretoria@apaebalneariocamboriu.org.br
CNPJ: 76.698.380/0001-41

Ofício APAE nº 137                                          

Ilma. Senhora 
Anna Christina Barichello
Secretária da Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social

C/C

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA

Vimos por meio deste solicitar a prorrogação do Termo de Parceria vigente sob título de 

objeto “Programa APAE Equoterapia: (terapia com cavalos) para crianças e adolescentes entre 2 

a 17 anos e  11 meses com atraso do desenvolvimento  global  ou com deficiência  intelectual 

associada ou não a outras deficiências” que encerra em 31 de dezembro de 2024, por mais 12 

meses a contar da data de encerramento, conforme plano de trabalho anexo.

Justificamos, que a Equoterapia é um dos raros métodos, talvez o único que permite ao 

paciente vivenciar muitos conhecimentos ao mesmo tempo. O cavalo é utilizado como recurso 

terapêutico, ou seja, como instrumento de trabalho. A Equoterapia é indicada no tratamento dos 

mais  diversos  tipos  de  comprometimentos  motores,  como  paralisia  cerebral,  problemas 

neurológicos, ortopédicos, posturais, comprometimentos mentais e sociais, tais como: distúrbios 

de comportamento, autismo, esquizofrenia, psicoses, comprometimentos emocionais, deficiência 

visual, deficiência auditiva, problemas escolares tais como: distúrbio de atenção, percepção, fala, 

linguagem,  hiperatividade  e  pessoas  isentas  de  necessidades  especiais,  mas  que  tenham 

problemas de postura, insônia e stress.

Por estes motivos mencionados, a APAE de Balneário Camboriú por ser uma entidade 

sem  fins  lucrativos,  comprometida  com  a  promoção  e  defesa  dos  direitos  da  pessoa  com 

deficiência intelectual e outras associadas a esta, vem solicitar a Prorrogação da parceria com a 

Prefeitura Municipal através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para 

que  esta  parcela  da  população  possa  usufruir  deste  tão  importante  atendimento  que  é  a 

Equoterapia. 

Atenciosamente,

                 Balneário Camboriú (SC), 17 de outubro de 2024.

___________________________________________________

MARGID RINNERT BUCKSTEGGE

PRESIDENTE APAE/BC

www.balneariocamboriu.apaebrasil.org.br
Fone: (47)3367-0636 - (47)3363-5106 WhatsApp: (47)99707-3816

Rua: 1926, nº1260 - Centro - Balneário Camboriú - SC – CEP: 88330-478
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1 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
LEI 13.019/2014

FORMULÁRIO PARA APROVAÇÃO DE MINUTA - Decreto 8.489/2017 Art. 24

1 - DADOS DA MINUTA

Edital  n°  13/2023  –  Edital  de  Chamamento
Público

Número do Termo  de COLABORAÇÃO

1º T.AD. FMDCA 04/2023

1.1 - Secretaria ou Fundo

FMDCA - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

1.2 - Gestor da Parceria

GILVANI BASILIO SILVEIRA

1.3 - Data:

1.4 - Forma de Divulgação da Parceria:

▢ Edital de Chamamento
 Inexigibilidade▢

 Dispensa▢

1.5 - Instrumento de Parceria:

 Termo de Fomento▢

▢ Termo de Colaboração
 Acordo de Cooperação▢

1.6 - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:

TÍTULO DO PROJETO: APAE Equoterapia: (terapia com cavalos) para crianças e adolescentes entre 2 a 17 anos e 11

meses  com  atraso  do  desenvolvimento  global  ou  com  deficiência  intelectual  associada  ou  não  a  outras

deficiências.

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:

Atendimentos de Equoterapia (terapia com cavalos) para crianças e adolescentes entre 2 a 17 anos e 11 meses

com atraso do desenvolvimento global ou com deficiência intelectual associada ou não a outras deficiências.

DESCRIÇÃO  DO  OBJETO  A  SER  EXECUTADO  E  SEU  DETALHAMENTO,  JUSTIFICATIVA  E  INTERESSE  PÚBLICO,

RELACIONADOS À PARCERIA, INCLUINDO A POPULAÇÃO BENEFICIADA DIRETAMENTE, BEM COMO O DIAGNÓSTICO

DA REALIDADE LOCAL E SEU NEXO COM AS ATIVIDADES OU METAS DA PARCERIA.

CONSIDERAÇÕES

A APAE de Balneário Camboriú promove a Equoterapia aos seus usuários desde 2012 já são mais de 3500 atendimentos

prestados e mais de 80 crianças e adolescentes atendidas entre 2018 e 2024.

A Equoterapia sempre foi um serviço terceirizado pela APAE, pois a instituição não possui espaço físico para executar este

tipo de terapia, mas por entender que se trata de um recurso importante e necessário ao desenvolvimento e a melhora

da qualidade de vida de seus educandos a APAE sempre buscou nesses últimos anos encontrar um espaço físico em

Balneário  Camboriú  ou  em Camboriú,  que  permitisse  realizar  a  Equoterapia,  bem como,  encontrar  e  profissionais

capacitados e comprometidos com a causa e ainda que fosse mais próximo possibilitando o acesso de mais educandos

ao serviço.

Assim desde maio de 2016 este serviço vem sendo executado em espaço estruturado atualmente próximo a APAE de

Balneário Camboriú e com profissionais habilitados, sendo financiado através de Termo de Parceria firmado entre APAE e
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1 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
LEI 13.019/2014

FORMULÁRIO PARA APROVAÇÃO DE MINUTA - Decreto 8.489/2017 Art. 24

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

É  importante  destacar  que  a  Equoterapia,  utiliza-se  do  movimento  natural  que  o  cavalo  realiza  ao  caminhar,  um

movimento rítmico, preciso e tridimensional que desloca para frente e para trás, para os lados e para cima e para baixo,

permite a todo instante entradas sensoriais em forma de propriocepção profunda, estimulações vestibulares, olfativas,

visuais e auditivas. Esta ação é equivalente a ação da pelve humana ao andar.

A Equoterapia é indicada no tratamento dos mais diversos tipos de comprometimentos ou alterações motoras, como

paralisia cerebral, problemas neurológicos,ortopédicos, posturais, comprometimentos intelectuais e sociais, distúrbios

de comportamento, transtornos do espectro do autismo (TEA), esquizofrenia, psicoses, comprometimentos emocionais,

deficiências sensoriais  (visual  e auditiva),  distúrbio de atenção,  percepção, fala,  linguagem, hiperatividade e pessoas

isentas de necessidades especiais, mas que tenham problemas de postura, insônia e stress.

Por estes motivos mencionados, a APAE de Balneário Camboriú por ser uma entidade sem fins lucrativos, comprometida

com a promoção e defesa dos direitos da pessoa com deficiência intelectual e outras associadas a esta, vem apresentar

este projeto e solicitar parceria com a Prefeitura Municipal através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente para que as crianças e adolescentes atendidos na APAE possam usufruir deste serviço.

JUSTIFICATIVA

A  Equoterapia  é  um  dos  raros  métodos,  ou  melhor,  talvez  o  único  que  permite  ao  paciente  vivenciar  muitos

conhecimentos ao mesmo tempo e que no qual as ações, reações e informações são bastante numerosas. O cavalo é

utilizado  como  recurso  terapêutico,  ou  seja,  como  instrumento  de  trabalho.  O  movimento  rítmico  preciso  e

tridimensional  do  cavalo  que ao  caminhar  se  desloca  para  frente/trás,  para  os  lados  e  para  cima/baixo,  pode ser

comparada  a  ação  da  pelve  humana  ao  andar,  permitindo  a  todo  instante  entradas  sensoriais  em  forma  de

propriocepção profunda, estimulações vestibulares, olfativas, visuais e auditivas. Durante toda a sessão os terapeutas

também  ajudam  a  estimular  a  autoconfiança,  autoestima,  fala,  linguagem,  estimulação  tátil,  lateralidade,  cor,

organização e orientação espacial e temporal, memória, percepção visual e auditiva, direção, análise e síntese, raciocínio

e vários outros aspectos.

A Equoterapia é indicada no tratamento dos mais diversos tipos de comprometimentos motores, como paralisia cerebral,

problemas  neurológicos,  ortopédicos,  posturais,  comprometimentos  mentais  e  sociais,  tais  como:  distúrbios  de

comportamento, autismo, esquizofrenia, psicoses, comprometimentos emocionais, deficiência visual, deficiência auditiva,

problemas escolares tais como: distúrbio de atenção, percepção, fala, linguagem, hiperatividade e pessoas isentas de

necessidades especiais, mas que tenham problemas de postura, insônia e stress.

Destacamos que a proposta deste convênio está alinhada a Resolução do CONANDA da que trata do desenvolvimento de

programas e serviços  complementares  e  inovadores  da política  de promoção,  proteção,  defesa e atendimento dos

direitos da criança e do adolescente, bem como, com o Diagnóstico Elaborado pelo CMDCA de Balneário Camboriú,

permitindo a contratação do serviço do Equoterapia para atender 20 crianças e adolescentes com deficiências atendidas

pela entidade. 

PÚBLICO ALVO: crianças e adolescentes entre 2 a 17 anos e 11 meses com atraso no desenvolvimento global ou com

deficiência intelectual associada ou não a outras deficiências.
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1 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
LEI 13.019/2014

FORMULÁRIO PARA APROVAÇÃO DE MINUTA - Decreto 8.489/2017 Art. 24

OBJETIVO GERAL DO PROJETO

Prestar atendimento de Equoterapia (terapia com cavalos) para crianças e adolescentes entre 2 a 17 anos e 11 meses

com atraso do desenvolvimento global ou com deficiência intelectual associada ou não a outras deficiências.

OBJETIVOS ESPECÍFICOS DO PROJETO

 Prestar 01 atendimento semanal de Equoterapia a 20 crianças e adolescentes com atraso do desenvolvimento global●

ou com deficiência intelectual associada ou não a outras deficiências por 11 meses;

1.7 - ASSINATURA GESTOR DA PARCERIA 1.8 - ASSINATURA GESTOR DO FUNDO OU SECRETÁRIO
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
COMISSÃO DE SELEÇÃO – DECRETO Nº 11.297/2023
email:comissaodeselecaobc@gmail.com

Balneário Camboriú, 11 de novembro de 2024.

PARECER COMISSÃO DE SELEÇÃO - PROTOCOLO N º 96.742/2024 - DESPACHO 3

ASSUNTO: Renovação do <Programa APAE Equoterapia: (terapia com cavalos) para
crianças e adolescentes entre 2 a 17 anos e 11 meses com atraso do desenvolvimento
global ou com deficiência intelectual associada ou não a outras deficiências

RELATÓRIO

1.Trata-se de solicitação de parecer da Comissão de seleção sobre os documentos anexados ao
protocolo, referente a renovação do Termo de Colaboração n° 04/2023 FMDCA e a Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais de Balneário Camboriú - APAE, Edital 013/2023 com acréscimo de
valor no percentual de 5% para o exercício de 2025, com previsão no item 9 do Edital.

<9.2. O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 6.708.774,61 (Seis Milhões,
Setecentos e Oito Mil, Setecentos e Setenta e Quatro Reais e Sessenta e Um Centavos) no
exercício de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2025. Os valores do exercício de 2025
poderão ser acrescidos pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA
acumulado dos últimos 12 (doze) meses, devidamente aprovado pelo CMDCA. Nos casos das
parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção,
a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será indicada nos
orçamentos dos exercícios seguintes.=

2.Vale registrar que o presente Parecer toma por base, exclusivamente, os documentos anexados no
Protocolo 96.742/2024 não competindo a esta comissão emitir opinião sobre a conveniência ou
oportunidade dos atos praticados pelo agente público revestido de competência para assinar Termo
de Colaboração.Nota-se que foi apresentado a ata n 657 da reunião do CMDCA, que na pauta 09,
aprovou o reajuste de 5%, também aprovou por ad referendum os planos de trabalhos das parcerias
vigentes, porém não especificou quais.

3. Nota-se também que não é de atribuição desta comissão opinar sobre prorrogação de termos, já
que as atribuições elencadas na lei 13.019/2014 e decreto Municipal 8489/2017 art 2º XIII e art 14
restringem-se a processar e julgar chamamentos públicos.

4.Sendo assim, a Comissão de Seleção através deste parecer visa contribuir com sugestões para o
aprimoramento dos processos das parcerias realizadas através da Lei 13019/2014.

FUNDAMENTAÇÃO

5. Primeiramente, convém asseverar que a lei que rege o presente instrumento é a de número
13.019/2014, com alterações efetuadas pela lei número 13.204/2015, também conhecida como
Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil.
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6. Pois bem, sabe-se que a Lei 13019/14, não prevê prorrogações dos Termos, seja porque há a
necessidade de realização do certame após findar-se o prazo pactuado, seja porque os termos
devem ser cumpridos, em especial, que sejam concluídos dentro do prazo estipulado e fixado na
avença.

7. A Lei 13019/14 em seu art. 55 e 57, da Lei 13.019, de 2014, expressa que:

<Art 55 A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da organização da
sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à administração
pública em, no mínimo, trinta dias antes do termo inicialmente previsto=

<Art. 57 O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de
metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original.=

8. Entretanto, não define quais as situações devem-se usar os instrumentos termo aditivo e apostila,
deixando a critério do regulamento por cada ente federado. Nesse sentido, é importante destacar
que o Decreto Municipal 8489/2017, em seu artigo 35, permite a Administração a prorrogação do
Termo; no entanto, não define as situações de aplicabilidade, vejamos:

<Art. 35. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante termo aditivo, cuja celebração
deve ser solicitada pela organização da sociedade civil, devidamente formalizada e justificada,
e ser apresentada na Unidade Gestora em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término do
inicialmente previsto, vedada a alteração do objeto aprovado.

9.Todavia, o Decreto Federal 8726/2016,(recentemente alterado pelo Decreto 11.948/2024) que
regulamenta a Lei 13.019/14, estabeleceu em seu artigo 21, a qual destaca a possibilidade da
realização da prorrogação do termo, conforme descrito abaixo (grifei):

<Art. 21. A cláusula de vigência de que trata o inciso VI do caput do art. 42 da Lei nº 13.019,
de 2014, deverá estabelecer prazo correspondente ao tempo necessário para a execução
integral do objeto da parceria, passível de prorrogação, desde que o período total de vigência
não exceda dez anos. (Redação dada pelo Decreto nº 11.948, de 2024)
Parágrafo único. O período total de vigência poderá excepcionalmente ser superior ao limite
previsto no caput quando houver decisão técnica fundamentada da administração pública
federal que, sem prejuízo de outros elementos, reconheça: (Redação dada pelo Decreto nº
11.948, de 2024)
I - a excepcionalidade da situação fática; e (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de 2024)
II - o interesse público no prazo maior da parceria. (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de
2024)”

10. Assim, sempre que a Administração Pública tiver a necessidade de prorrogar o Termo de
Colaboração, deve-se ater ao que determina o dispositivo legal supramencionado, em relação à
justificativa e previsão legal do termo de colaboração inicial.

11. Nesse contexto, deve ser devidamente analisada pela autoridade competente, a existência de
previsão legal no termo de colaboração inicial para tal prorrogação, e se a justificativa se enquadra
em uma das hipóteses elencadas no artigo 21, do Decreto n. 8.726/16, ou seja, se em razão dos
motivos expostos, o caso é uma daquelas hipóteses em que se faz necessário a realização da
alteração contratual através de Termo Aditivo.

12. É devido pontuar que há de ser verificado pela autoridade competente responsável pela
fiscalização, se todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas na contratação estão
mantidas, em atendimento ao artigo 28, com a necessidade de comprovação do atendimento aos
requisitos previstos no art. 33 e 34, tudo de acordo com o que leciona a Lei do Marco Regulatório,
devendo ainda verificar as modificações do plano de trabalho, o cronograma de desembolso e a
dotação orçamentária.

2

20 / 79

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art42vi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art42vi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Decreto/D11948.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Decreto/D11948.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Decreto/D11948.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Decreto/D11948.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Decreto/D11948.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Decreto/D11948.htm#art1


13. Dessa forma, deve o gestor certificar-se que houve cumprimento aos preceitos acima, em
relação ao documento aprazado.

14. Consigna-se que dentre as obrigações do gestor da parceria — está a de emitir parecer
técnico da prestação de contas final levando em consideração o conteúdo do relatório
técnico de monitoramento e avaliação, conforme art. 61 da Lei 13.019/2014, Decreto Municipal
8489/2017- Art. 40, III; assim como, zelar pelo cumprimento da Instrução Normativa TC n. 33/2024.

15. A ideia da Lei Federal n° 13.019/2014 é reforçar o monitoramento para facilitar a verificação do
cumprimento do objeto e do alcance da finalidade da parceria durante a análise da prestação de
contas, em consonância com o Decreto Federal 8727/2016 Art 67 e art. 41 do Decreto Municipal Nº
8489, de 2017,conforme descrito abaixo (grifei):

<Art. 67. O gestor emitirá parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria
celebrada.
§ 1º No caso de prestação de contas única, o gestor emitirá parecer técnico conclusivo para
fins de avaliação do cumprimento do objeto. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
§ 2º Se a duração da parceria exceder um ano, a organização da sociedade civil deverá
apresentar prestação de contas ao fim de cada exercício, para fins de monitoramento do
cumprimento das metas do objeto. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
§ 3º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
§ 4º Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou
que já foram realizadas, os pareceres técnicos de que trata este artigo deverão,
obrigatoriamente, mencionar: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
I - os resultados já alcançados e seus benefícios;
II - os impactos econômicos ou sociais;
III - o grau de satisfação do público-alvo;
IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto
pactuado.=

<Art 41 A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos
recursos recebidos no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias a partir do término da vigência
da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.(...)

§ 7º Não será realizada nova parceria, tampouco renovada com Organização da Sociedade
Civil que estiver com prestação de contas pendente de aprovação pela administração pública.

§ 8º Quando o repasse for realizado em parcelas, para cada parcela repassada haverá um
processo de prestação de contas individualizado que será anexado ao processo de
concessão.”

PLANO DE TRABALHO

16. Sabe-se que a Lei 13019/14, em seu artigo Art. 22. e do Decreto Municipal 8489/2017 em seu
Art 21, conforme descritos abaixo (grifei):

<Art. 22. Deverá constar do plano de trabalho de parcerias celebradas mediante termo de
colaboração ou de fomento: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
I - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas; (Redação dada pela Lei
nº 13.204, de 2015)
II - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados;
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

II-A - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou
dos projetos abrangidos pela parceria; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

3
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III - forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles
atreladas; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
IV - definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas.
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)”

17. Entende-se que esses requisitos previstos no plano de trabalho original, deverão ser mantidos e
que as alterações que por ventura venham ocorrer através de aditivos ou apostilamento devem
seguir o que preconiza o Decreto Municipal 8489/2017 em seu art 35, e Decreto Federal
8726/2016,(recentemente alterado pelo Decreto 11.948/2024), em seu Art 43, conforme descritos
abaixo (grifei):

<Art 35 A vigência da parceria poderá ser alterada mediante termo aditivo, cuja celebração
deve ser solicitada pela organização da sociedade civil, devidamente formalizada e justificada,
e ser apresentada na Unidade Gestora em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término do
inicialmente previsto, vedada a alteração do objeto aprovado.”

<Art. 43. O órgão ou a entidade da administração pública federal poderá autorizar ou propor a
alteração do termo de fomento ou de colaboração ou do plano de trabalho, após,
respectivamente, solicitação fundamentada da organização da sociedade civil ou sua
anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma:
I - por termo aditivo à parceria para:
a) ampliação de até cinquenta por cento do valor global; (Redação dada pelo Decreto nº
11.948, de 2024)
b) redução do valor global, sem limitação de montante;
c) prorrogação da vigência, observados os limites do art. 21; ou
d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou
II - por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como:
a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes
antes do término da execução da parceria;
b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou
c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.
§ 1º Sem prejuízo das alterações previstas no caput , a parceria deverá ser alterada por
certidão de apostilamento, independentemente de anuência da organização da sociedade civil,
para:
I - prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o órgão ou a entidade da
administração pública federal tiver dado causa ao atraso na liberação de recursos financeiros,
ficando a prorrogação limitada ao exato período do atraso verificado; ou
II - indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros.=

CONSIDERAÇÕES SOBRE O ART 33 E 34 DA LEI 13.019/2014

18. É devido pontuar que, foram anexados alguns documentos ao protocolo, sendo assim, segue a
título de colaboração, um check list com os artigos da lei a serem verificados.

Art 33 Lei 13.019/2014
I objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social; Estatuto em anexo

II revogado

III que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra
pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja,
preferencialmente, o mesmo da entidade extinta

art 56 PU do estatuto
em anexo

IV escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas
Brasileiras de Contabilidade

art 34 § 2º a do
Estatuto em anexo

V POSSUIR:

4
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a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de
documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme, respectivamente, a parceria seja celebrada
no âmbito dos Municípios, do Distrito Federal ou dos Estados e da União, admitida a redução
desses prazos por ato específico de cada ente na hipótese de nenhuma organização atingi-los;

ok anexo ao protocolo

b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza
semelhante - formas de comprovação admitidas:

1. instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública,
organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil;

2. relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;

3. publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas
pela organização da sociedade civil ou a respeito dela;

4. currículos profissionais de integrantes da organização da sociedade civil, sejam
dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, empregados, entre outros;

5. declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de
atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante,
emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, organizações da
sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos,
comissões ou comitês de políticas públicas; ou

6. prêmios de relevância recebidos no país ou no exterior pela organização da
sociedade civil.

ok anexo ao protocolo

c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento
das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. (§
5º Para fins de atendimento do previsto na alínea c o inciso V, não será necessária a
demonstração de capacidade instalada prévia.)

a ser comprovado pela
comissão de
monitoramento

Art 34 Lei 13.019/2014
II certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa, de

acordo com a legislação aplicável de cada ente federado;
não foi apresentado a
certidão do INSS

III certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto
registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão
simplificada emitida por junta comercial;

ok anexo ao protocolo

V cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; ok anexo ao protocolo

VI relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão
expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;

ok descrito na ata de
eleição

VII comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado ok anexo ao protocolo

CONCLUSÃO

19. Após a análise do protocolo, a Comissão de Seleção concluiu que, do ponto de vista técnico,
opinamos pelo saneamento dos seguintes apontamentos:

a) Ausência da justificativa da prorrogação, por parte do agente público revestido de

competência para assinar o Termo de Colaboração, e do próprio termo de colaboração a fim

de verificação da previsão legal para prorrogação.

b) Ausência da verificação das condições de habilitação e qualificação, dos artigos 33 e 34,

estão mantidas, conforme grifado no checklist do item 18.

c) Ausência do Plano de trabalho original assinado a fim de verificação, pelo Gestor da

parceria, quanto ao objeto original, às modificações do plano de trabalho, cronograma de

5
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desembolso, previsão de despesas e dotação orçamentária que serão pactuadas através do

Aditivo, se houver interesse e necessidade.

d) Ausência do relatório do Gestor da parceria, sobre a prestação de contas regular.

e) Ausência do Relatório do Gestor e da Comissão de Monitoramento sobre os resultados

alcançados na parceria.

f) Ausência do Relatório da Comissão de Monitoramento referente ao cumprimento das metas

do plano de trabalho.

g) Ausência do Relatório pelo Gestor da parceria, quanto à eficácia e efetividade das ações em

execução ou já realizadas.

20. Relembre-se que não está na seara da Comissão de Seleção, avaliar ou emitir juízo sobre a

necessidade de prorrogar o ajuste, pois essa tarefa envolve aspectos de caráter eminentemente

técnicos e administrativos, além da ponderação de conveniência e oportunidade. São, por isso, de

competência exclusiva da Administração, no entanto, pondera-se que a prorrogação deve

apresentar fundamentos suficientes para serem enquadradas nas hipóteses previstas em lei.

21. Esta Comissão encaminha o devido protocolo, a Secretaria de Controle Governamental e
Transparência Pública e Assessoria Jurídica, a fim de que se manifestem a este respeito em seus
pareceres, conforme suas competências.

Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos à disposição para dúvidas que
porventura possam surgir.

Atenciosamente,

____________________________ _____________________________
Carla Goulart Benvenutti Kanashiro Rubia jacinto Rebelo

Presidente Secretária

___________________________________ ___________________________________
Douglas Branco de Camargo Sabrina Sibele Hadlich

Membro Membro

_________________________
Luciana Nardini

Membro

6

24 / 79



25 / 79



PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

ESTADO DE SANTA CATARINA

Número da ordem:
543

Verificado em: Data início atividade: Data de emissão:
2024 20/10/2007 19/07/2024

101061 - ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
CNPJ

Inscrição Municipal: 101061
76.698.380/0001-41

Inscrição Municipal: 10000444001

ENDEREÇO
Logradouro:
Complemento:
Bairro:
Cidade: UF:

CEP:
Número:1926

CENTRO
Balneário Camboriú SC

88330-478
1260

NOME / RAZÃO SOCIAL

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Pelo presente é concedido licença para Alvará de Localização de alto grau de risco ao contribuinte:

Área: 0,00 m²

PRINCIPAL:
9430800  -  Atividades de associações de defesa de direitos sociais

SECUNDÁRIA(S):
9493600  -  Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
9499500  -  Atividades associativas não especificadas anteriormente

ATIVIDADE(S) CNAE

VALIDADE CONDICIONADA AO RECOLHIMENTO ANUAL DA TLL, BEM COMO, DA VALIDADE DOS ALVARÁS ANUAIS
EXPEDIDOS PELOS DEMAIS ÓRGÃOS E ENTIDADES FISCALIZADORAS E À REGULARIDADE DO HABITE-SE DO
IMÓVEL.

Atividade econômica de alto grau de risco: atividades econômicas que exigem vistoria prévia por parte dos
órgãos e das entidades responsáveis pela emissão de licenças e autorizações, antes do início do funcionamento
da empresa.(Lei Ordinária 4091/2017, Art. 9, VIII.).

A concessão do alvará de licença e localização para os estabelecimentos que desenvolvam atividade econômica
de alto grau de risco, deverá ser precedida da manifestação da Secretaria da Saúde, através do Departamento
de Vigilância Sanitária, Secretaria de Meio Ambiente, como também do Corpo de Bombeiros Militar de Santa
Catarina, nos termos da legislação específica.(Lei Ordinária 4091/2017, Art. 27, III).

ALTO GRAU DE RISCO
ATIVIDADES ECONÔMICAS

PROTOCOLO - 68.149/2024
ALVARÁ PROVISÓRIO

VIABILIDADE PROVISÓRIA CONFORME MEMORANDO 1DOC 34.849/2024.
VÁLIDA ATÉ 18/01/2025.

Por força da decisão liminar concedida na Ação Civil Pública 5011213-20.2024.8.24.0005, proposta pelo
Ministério Público de Santa Catarina, é obrigatório que o estabelecimento solicitante se ajuste às normas
vigentes de acessibilidade e as especificações técnicas dispostas na NBR N. 9050/2020, sob pena de
indeferimento do alvará de funcionamento no momento de sua renovação.

OBSERVAÇÕES

CÓDIGO VALIDAÇÃO: DEIL-TIPXFIXAR EM LOCAL VISÍVEL
Rua Dinamarca, 320 - 88338-900 - Balneário Camboriú/SC - 47 32677000 - tributos@bc.sc.gov.br
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SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Número da ordem:

10216/2024
Data de emissão: Valido até:
01/01/2024 31/12/2024

ALVARÁ CONCEDIDO PELO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ:

101061 - ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 76.698.380/0001-41

Inscrição Municipal: 10000444001

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO
Logradouro:
Complemento:
Bairro:
Cidade: UF:

CEP:
Número:RUA 1926

CENTRO
Balneário Camboriú SC

88330-478
1260

INSC. MUNICIPAL
101061

INSC. ESTADUAL INÍCIO ATIVIDADE
20/10/2007

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
NOME FANTASIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

CÓDIGO DE CONTROLE
CUXI-LSAK

RAZÃO SOCIAL

ALVARÁ SANITÁRIO RENOVAÇÃO

CNPJ

Não se aplica
CLASSIFICAÇÃO GERAL DE RISCO

PRINCIPAL:
9430800  -  Atividades de associações de defesa de direitos sociais

SECUNDÁRIA(S):
9493600  -  Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
9499500  -  Atividades associativas não especificadas anteriormente

ATIVIDADE(S) CNAE

O estabelecimento supracitado está autorizado a desempenhar as atividades descritas no local informado, conforme
a Lei Estadual nº 6.320 de 20 de dezembro de 1983 e seus regulamentos; c/c Lei complementar nº 40, de 10 de
Julho de 2019; c/c Lei Complementar nº 55, de 20 de dezembro de 2019; c/c Decreto Municipal nº 8.766 de
dezembro de 2017.

  PROTOCOLO 1DOC N.041/2024. PASTA VISA 10762

OBSERVAÇÕES

É OBRIGATÓRIO FIXAR O ALVARÁ EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO
A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado

https://www.bc.sc.gov.br/
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Protocolo: [ 0787 / 2024 ] - Correspondências Diversas Externas
Setor: Diretoria de Gabinete da Presidência

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO

Atesto para os devidos fins que a entidade APAE - Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais, com sede na Rua 1926, nº 1260, Centro, município de Balneário Camboriú/SC, inscrita
no CNPJ sob o nº 76.698.380/0001-41, encontra-se em pleno e regular funcionamento nos últimos 12
(doze) meses, seguindo suas finalidades estatutárias, sendo a sua Diretoria atual constituída dos
seguintes membros:

Presidente: Margid Rinnert Buckstegge. RG: 307.094     CPF: 418.432.749-49.

Vice-Presidente: Denise Payerl Basso. RG: 1.330.195     CPF: 448.609.609-63.

Tesoureira: Edla Aparecida da Costa Sens. RG 120.0194     CPF: 501.393.219-68.
 

Balneário Camboriú, 02 de fevereiro de 2024.
 
 

David Fernandes
Presidente
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
GABINETE DO PREFEITO
SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO

Atesto para os devidos fins, e para que surta seus efeitos legais, que a entidade
“Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE”, com sede na Rua 1926, nº
1.260, na cidade de Balneário Camboriú/SC, inscrita no CNPJ sob nº 76.698.380/0001-41,
fundada no ano de 1984, está em pleno e regular funcionamento nos últimos 12 (doze)
meses,  cumprindo  suas  finalidades  estatutárias,  sendo  a  sua  Diretoria  em  exercício,
constituída dos seguintes membros:

Presidente:
Nome: Margid Rinnert Buckstegge
RG: 307.094
CPF: 418.432.749-49
Endereço residencial: Rua 2450, nº 300, Centro – Balneário Camboriú/SC.

Vice-presidente:
Nome: Edla Aparecida da Costa Sens
RG: 120.0194
CPF: 501.363.219-68
Endereço residencial: Rua 1800, nº 116, Centro – Balneário Camboriú/SC.

Tesoureira:
Nome: Denise Payerl Basso
RG: 1.330.195 
CPF: 488.609.609-63
Endereço residencial: Rua 1500, nº 900, apto 10, Centro – Balneário Camboriú/SC.

Balneário Camboriú, 05 de fevereiro de 2024.

FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal   

Balneário  Camboriú –  Capita l  Catar inense do Turismo -  CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua Dinamarca,  320 –  Paço Municipal  -  CEP 88338-900 –  (47)  3267-7000

FABRICIO JOSE SATIRO DE 

OLIVEIRA:97441805953

Assinado de forma digital por FABRICIO JOSE SATIRO DE 

OLIVEIRA:97441805953 

Dados: 2024.02.06 13:33:57 -03'00'
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
76.698.380/0001-41
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
23/05/1986

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R 1926

NÚMERO
1260

COMPLEMENTO
********

 
CEP
88.330-003

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
BALNEARIO CAMBORIU

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/08/2004

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/10/2024 às 17:36:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Nome (razão social): ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CNPJ/CPF: 76.698.380/0001-41

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 240140244637963
Data de emissão: 07/08/2024 14:17:01
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 03/02/2025

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 07/08/2024 14:17:01
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
CNPJ: 76.698.380/0001-41 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:00:17 do dia 12/07/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/01/2025.
Código de controle da certidão: 6F50.17D1.887D.79F2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 76.698.380/0001-41
Razão

Social: APAE ASSOC PAIS AMIGOS EXCEPCIONAIS

Endereço: R 1926 1260 / CENTRO / BALNEARIO CAMBORIU / SC / 88330-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/10/2024 a 01/11/2024

Certificação Número: 2024100319480515890887

Informação obtida em 09/10/2024 15:48:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

09/10/2024, 15:48 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Rondônia
Roraima
Santa Catarina
São Paulo
Sergipe
Tocantins.

A certidão terá validade de 180 dias após sua emissão

Certidão da Receita Federal (CND da Receita Federal)
O objetivo da emissão da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União é
atestar a veri�cação �scal de todos os débitos de todos os estabelecimentos da empresa, ou seja, tanto matriz quanto
suas �liais.

Importante destacar que a partir de 20 de outubro de 2014 o governo federal extinguiu a Certidão de Débitos da
Previdência Social (CND INSS), uni�cando as certidões que fazem prova da regularidade �scal de todos os tributos
federais, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da
Fazenda Nacional (a notícia completa você pode ler neste link).

Portanto, como a certidão da Receita Federal inclui todas as pendências relativas às contribuições previdenciárias, a
certidão do INSS (ou certidão previdenciária) não existe mais.

A emissão da Certidão Negativa de Débitos Federais é bastante simples: é só acessar o portal da Receita Federal e
fornecer o número do CNPJ. A CND da Receita Federal vale por 180 dias.

Certidão de regularidade com relação ao FGTS (CND FGTS)
A CND FGTS é emitida pela Caixa Econômica Federal, e conforme destacado
pela própria instituição a regularidade perante o FGTS é condição obrigatória
para que o empregador possa relacionar-se com os órgãos da Administração
Pública e com instituições o�ciais de crédito.

Para conseguir obter o Certi�cado de Regularidade do FGTS – CRF, o
empregador deve estar em dia:

Com as obrigações para com o FGTS, considerando os aspectos
�nanceiro, cadastral e operacional;
Com o pagamento das contribuições sociais instituídas pela Lei Complementar nº. 110/2001;
Com o pagamento de empréstimos lastreados com recursos do FGTS. 

A certidão de regularidade com relação ao FGTS é emitida no portal da Caixa Econômica Federal e sua validade é de 30
dias a contar a partir da data de emissão.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)
Desde de 4 de janeiro de 2012, a Justiça do Trabalho passou a emitir a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),
documento obrigatório para participação em licitações públicas.

A Certidão Negativa de Débito Trabalhista é emitida com base nas informações remetidas pelos 24 Tribunais Regionais
do Trabalho do país. De acordo com o Tribunal Superior do Trabalho, essas informações:

<...incluem as obrigações trabalhistas, de fazer ou de pagar, impostas por sentença, os acordos trabalhistas
homologados pelo juiz e não cumpridos, os acordos realizados perante as Comissões de Conciliação Prévia
(Lei nº 9958/2000) e não cumpridos, os termos de ajuste de conduta firmados com o Ministério Público do
Trabalho (Lei nº 9958/2000) e não cumpridos, as custas processuais, emolumentos, multas, honorários de
perito e demais despesas oriundas dos processos trabalhistas e não adimplidas=.

Em outras palavras, a CNDT atesta que a empresa está em dia com as regularidades trabalhistas. A certidão é válida por
180 dias e é emitida pelo portal do Tribunal Superior do Trabalho.

Certidão Negativa de Tributos Mobiliários e Imobiliários
Trata-se de um documento municipal, ou seja, é expedido pelas Prefeituras. Assim como as Certidões Negativa de
Débitos municipais, a de Tributos Mobiliários e Imobiliários varia de município para município, sendo que:

CDN Mobiliária: garante a inexistência de débitos referentes ao ISS e às taxas relacionadas à prestação de serviços.
CND imobiliário: atesta que o imóvel não possui dívidas relacionadas ao IPTU ou a outras tarifas imobiliárias, como:
taxa de asfalto, de conservação, de iluminação pública e de coleta de lixo.

Para emitir a Certidão Negativa de Tributos Mobiliários e Imobiliários o recomendável é veri�car junto a sua Prefeitura se a
emissão pode ser feita online ou se deve ser presencial.



42 / 79

https://portalcontribuinte.sefin.ro.gov.br/Publico/certidaoNegativa.jsp
https://www.sefaz.rr.gov.br/siate/servlet/wp_siate_emitircndcentralservicopublica
http://www.sef.sc.gov.br/servicos-orientacoes/diat/certid%C3%B5es-de-d%C3%A9bitos-estaduais-cnd
https://www10.fazenda.sp.gov.br/CertidaoNegativaDeb/Pages/EmissaoCertidaoNegativa.aspx
http://www.sefaz.se.gov.br/conteudo/63
http://www.sefaz.to.gov.br/empresa/certidao-e-situacao-fiscal/cnd---certidao-negativa-de-debitos/
http://g1.globo.com/economia/noticia/2014/10/governo-unifica-certidao-negativa-de-debitos.html
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Tipo=1
https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp
http://www.tst.jus.br/certidao
https://www.treasy.com.br/blog/iss-imposto-sobre-servicos
https://www.treasy.com.br/
Highlight
Importante destacar que a partir de 20 de outubro de 2014 o governo federal extinguiu a Certidão de Débitos daPrevidência Social (CND INSS), unificando as certidões que fazem prova da regularidade fiscal de todos os tributosfederais, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria daFazenda Nacional (a notícia completa você pode ler neste link).Portanto, como a certidão da Receita Federal inclui todas as pendências relativas às contribuições previdenciárias, acertidão do INSS (ou certidão previdenciária) não existe mais.A emissão da Certidão Negativa de Débitos Federais é bastante simples: é só acessar o portal da Receita Federal efornecer o número do CNPJ. A CND da Receita Federal vale por 180 dias.



Certidão Negativa de Débitos

Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú
Página

1 / 1http://www.bc.sc.gov.br
CNPJ: 83.102.285/0001-07 Fone: 3267-7000
Rua Dinamarca, , 320 - Bairro das Nações - 88.338-900 - Balneário Camboriú/ SC

Número: 2024205837/2024
Data de emissão: 27/09/2024

Nome/Razão Social

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
76.698.380/0001-41

Contribuinte:

Cód. contribuinte: CPF/CNPJ:

Inscrição estadual:

101061

Endereço/Localização

1926Logradouro:

Compl:

Bairro: CENTRO

Cidade: Balneário Camboriú

1260Número:

CEP: 88.330-478

SCEstado:

Finalidade

Certidão de pessoa

Validade

Esta certidão tem validade até 26/12/2024.

Aviso

NÃO  CONSTAM  débitos  constituídos  em  aberto  para  o  sujeito  passivo  acima  até  a  data  de  emissão  desta
certidão.

Ressalvado o direito a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que NÃO CONSTAM PENDÊNCIAS em seu
nome, relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú.

66c9cd4c-f659-45cf-b570-b94707983fad

Para a validação do documento acesse o QRCode ou
no portal da Prefeitura utilize a chave de validação.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 76.698.380/0001-41
Certidão nº: 38630227/2024
Expedição: 03/06/2024, às 08:53:06
Validade: 30/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 76.698.380/0001-41, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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COMERCIAL - OUTROS SERVIÇOS E OUTRAS ATIVI - B3 Outros demais classes - TRIFÁSIC

20417510

20417510Cliente:

10/2024 11/11/2024  2.467,41 R$

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOSNOME:
EXCEPCIONAIS

76.698.380/0001-41CPF/CNPJ:
1926 1260  - CENTROENDERECO:

88330-478CEP: BALNEARIO CAMBORIUCIDADE: BGrupo/Subgrupo Tensão: B3/

11/09/2024 11/10/2024 30 11/11/2024

020725093NOTA FISCAL Nº 001SERIE: 14/10/2024DATA EMISSAO:

PIS 2.031,48   0,84 17,06
COFINS 2.031,48   3,89 79,02
ICMS 2.447,56  17,00 416,08

(0D) Consumo TE KWH 2.867,000 0,382225 1.095,84 43,02 1.095,84 17,00 186,29 0,302240
(0E) Consumo TUSD KWH 2.867,000 0,399208 1.144,53 44,93 1.144,53 17,00 194,57 0,315670
(2U) Band. Vermelha KWH 2.867,000 0,072267 207,19 8,13 207,19 17,00 35,22 0,057148
SUBTOTAL 2.447,56
(C0) COSIP Municipal 0,000 0,000000 19,85 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000000
SUBTOTAL 19,85

Iluminação pública: Balneario Camboriu - (47) 3361-7816

Comunicado importante

Conforme REH nº 3.306/2024, quando a ANEEL determinar a cobrança de adicionais de bandeira tarifária sobre a TE, os valores serão de R$ 0,01885/kWh para a 
bandeira Amarela; R$ 0,04463/kWh na vigência da bandeira Vermelha Patamar 1; e R$ 0,07877/kWh na vigência da bandeira Vermelha Patamar 2.

Consulte Chave de Acesso em:
https://sat.sef.sc.gov.br/nf3e/consulta

Chave de Acesso:

42241008336783000190660010207250931034195150

3.422.400.017.814.230 - 14/10/2024 às 21:40Protocolo de Autorização:

08Etapa:

Bandeira Vermelha - Patamar 1 19
Bandeira Vermelha - Patamar 2 11

TOTAL 2.467,41

Consumo Faturado Dias Faturados

OUT/24

SET/24

AGO/24

JUL/24

JUN/24

MAI/24

ABR/24

MAR/24

FEV/24

JAN/24

DEZ/23

NOV/23

2867

2505

4786

4786

4786

6514

7520

7737

4156

3603

6887

6345

30

29

29

31

30

33

31

29

32

30

29

28

OUT/23 7605 33

Lida

3370925 Energia Único 97.205 72 1,00000 0,00 2.867

LEGENDA:

Beneficiário: Celesc Distribuição SA - CNPJ 08336783/0001-90 
Av. Itamarati, n 160 - Itacorubi - Florianópolis - SC CP: 88.034-900

PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAISPagador:

CPF/CNPJ:

1926 1260  - CENTROEndereço:

88330-478CEP: BALNEARIO CAMBORIU SCCidade:

14/10/2024

Data Documento Número Referência

202410-020725093

Agência / Código Cedente: 0348-4/0136136-8

Unidade Consumidora

0020417510

Nosso Número

11902238454

Referência

10/2024

Vencimento

11/11/2024

Código para Cadastro 
em Débito Automático:

Total a Pagar (R$)

20417510

2.467,41

237-2 23790.3480090119.02238345013.613604998970000246741

BRADESCO

  (0D) Consumo TE | (0E) Consumo TUSD | (2U) Bandeira Vermelha | (C0) COSIP Municipal Balneário Camboriú

PAGUE COM PIX
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Protocolo 23- 96.742/2024

De: Enio G. - SCGTP - CI - CCC - PARC

Para: SCGTP - CI - CCC - Departamento de Controle de Convênios e Contratos 

Data: 18/12/2024 às 14:27:33

Setores envolvidos:

GAP - CDCONS, SGA - DEPE, PGM - DIST, SCGTP - CI - CCC, SCGTP, STC, SCGTP - CI - CCC - CMA, PGM - GACPJ,

SFA - DECO - CFMDCA, STC - DGP, SCGTP - CI - CCC - DP, SCGTP - CI - CCC - CS, SCGTP - CI - CCC - PARC

Apoio Administrativo aos Conselhos

 

 prezada coordenadora, segue anexo termo 1Doc 96.742-2024 - APAE Equoterapia - 1º T.AD. FMDCA Nº 04-2023
(ref. edital 13-2023) para providencias

_

Enio Henrique Goncalves

Assistente Administrativo

Matrícula 1.287/1991

 

 

 

 

 

Anexos:
1Doc_96_742_2024_APAE_Equoterapia_1_T_AD_FMDCA_N_04_2023_ref_edital_13_2023_.docx
1Doc_96_742_2024_APAE_Equoterapia_1_T_AD_FMDCA_N_04_2023_ref_edital_13_2023_.pdf
1Doc_96_742_2024_APAE_Equoterapia_Extrato_1_T_AD_FMDCA_n_04_2023_ref_edital_13_2023_.doc
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
LEI 13.019/2014

1º TERMO ADITIVO AO TC FMDCA Nº 04/2023
 
Que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE
BALNEÁRIO  CAMBORIÚ  /  SECRETARIA  DE
DESENVOLVIMENTO  E  INCLUSÃO  SOCIAL,  POR
INTERMÉDIO  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DOS
DIREITOS  DA CRIANÇA E  DO  ADOLESCENTE  -
FMDCA,  e  Associação  de  Pais  e  Amigos  dos
Excepcionais de Balneário Camboriú - APAE.

O MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa jurídica de direito público interno, com
CNPJ  no  83.102.285/0001-07,  estabelecido  na  Rua  Dinamarca,  no  320,  por  intermédio  da
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL,  POR INTERMÉDIO DO
FUNDO  MUNICIPAL DOS  DIREITOS  DA CRIANÇA E  DO  ADOLESCENTE  -  FMDCA,
doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representada pela
Sra.  Anna  Christina  Barichello,  Secretária  de  Desenvolvimento  e  Inclusão  Social,  CPF  nº
xxx.xxx.xxx-xx,  e  a  Associação de  Pais  e  Amigos  dos  Excepcionais  de  Balneário
Camboriú - APAE., inscrita no CNPJ sob nº 76.698.380/0001-41, com sede na Rua 1926, n° 1260
3 Centro - CEP: 88.330.478 3 Balneário Camboriú, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE  CIVIL,  representada  pela  Presidente,  Sra.  Margid  Rinnert  Buckstegge,  CPF
xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado à Rua 2450, n° 300 3 Centro, Balneário Camboriú-SC,
resolvem celebrar o presente Termo  Aditivo, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar no
101,  de  04  de  maio  de  2000,  nas  correspondentes  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  e  Lei
Orçamentária  Anual,  na  Lei  no  13.019,  de  31  de  julho  de  2.014,  consoante  o  processo  de
CHAMAMENTO PÚBLICO FMDCA nº 13/2023 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA 3 DO OBJETO 

Constitui objeto de alteração do presente Termo Aditivo, o aditivo de prazo e valores, conforme
segue: 

a) alteração do prazo de vigência do Termo de Colaboração FMDCA Nº 04/2023, passando a vigorar
até 31 de dezembro de 2025; 

b) aditivo de  R$  121.275,00 (Cento e vinte e um mil, duzentos e setenta e cinco reais)  a serem
repassados  conforme  cronograma  de desembolso  constante no  Plano  de  Trabalho  do  referido
aditivo. 

II -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
a) Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Termo
serão provenientes da funcional programática:

Unidade gestora: 3 - Fundo Municipal Direitos da Criança Adolescente
Órgão orçamentário: 26000 - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Unidade orçamentária: 26001 - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Função: 8 - Assistência Social
Subfunção: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa: 1917 - Cuidar para Crescer
Ação: 2.129 - Termos de Parcerias voltadas ao bem estar da Criança e Adolescente
Despesa: 2320 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 3.3.50.00.00
Despesa: 2321 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 4.4.50.00.00
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
LEI 13.019/2014

b) CONCEDENTE (DO REPASSE)

ANO JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

2025

R$11.034,56 R$11.034,56 R$11.034,56 R$11.034,56 R$11.034,56

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

R$11.034,56 R$11.034,56 R$11.034,56 R$11.034,56 R$11.034,56 R$10.929,40

TOTAL R$: 121.275,00

CLÁUSULA SEGUNDA 3 DA JUSTIFICATIVA  
Despacho  1-  96.742/2024   A  presidente  do  CONSELHO  MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 3 CMDCA vem por meio deste ENCAMINHAR os documentos
para renovação  do Termo de Colaboração n° 04/2023 FMDCA para 2024 e 2025 com ajuste de
5% (com exceção do NAHC e Biblioteca Comunitária Bem Viver) como consta em ata, visando a
formalização entre o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 3 FMDCA e a
organização subscrita neste protocolo da APROVAÇÃO deliberada em Plenária.(Josiane  Hoepers
Presidente do CMDCA)

CLÁUSULA TERCEIRA 3 DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições constantes no Termo de Colaboração originário,
não modificadas no todo ou em parte, pelo presente Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA 3 DA PUBLICAÇÃO  
A publicação do presente  Termo será  providenciada  pela  Administração Pública  Municipal,  no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina 3 DOM/SC, devendo ocorrer no prazo de até 20
(vinte) dias a contar da respectiva assinatura. 

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam este termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
comprometendo-se a cumprir e a fazer cumprir, por si e por seus sucessores, em juízo ou fora dele,
tão  fielmente  como nele  se  contém na  presença  das  testemunhas  abaixo,  para  que produza  os
devidos e legais efeitos. 

Balneário Camboriú, 11 de dezembro de 2024

_________________________________________________________
Anna Christina Barichello 

Secretária de Desenvolvimento e Inclusão Social
Gestora do FMDCA

_________________________________________________________
Margid Rinnert Buckstegge

Presidente da APAE

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  A
N

N
A

 C
H

R
IS

T
IN

A
 B

A
R

IC
H

E
LL

O
, A

S
S

O
C

IA
C

A
O

 D
E

 P
A

IS
 E

 A
M

IG
O

S
 D

O
S

 E
X

C
E

P
C

IO
N

A
IS

 e
 G

IL
V

A
N

I B
A

S
ÍL

IO
 S

IL
V

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//b

c.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
77

6-
30

23
-0

B
F

F
-B

43
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

77
6-

30
23

-0
B

F
F

-B
43

5

76 / 79



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E776-3023-0BFF-B435

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANNA CHRISTINA BARICHELLO (CPF 757.XXX.XXX-04) em 18/12/2024 17:23:04 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (CNPJ 76.698.380/0001-41) em 19/12/2024

11:05:52 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

GILVANI BASÍLIO SILVEIRA (CPF 029.XXX.XXX-69) em 19/12/2024 13:32:55 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://bc.1doc.com.br/verificacao/E776-3023-0BFF-B435
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Quinta-feira, 19 de dezembro de 2024 às 14:15, Florianópolis - SC

PUBLICAÇÃO

Nº 6728840: 1DOC 96.742-2024 - APAE EQUOTERAPIA

-EXTRATO - 1º T.AD. FMDCA Nº 04-2023 (REF. EDITAL

13-2023

ENTIDADE

Prefeitura municipal de Balneário Camboriú

MUNICÍPIO

Balneário Camboriú

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/?q=id:6728840

CIGA - Consórcio de Inovação na Gestão Pública
Rua Gen. Liberato Bittencourt, n.º 1885 - Sala 102, Canto - CEP 88070-800 - Florianópolis / SC

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br

Assinado Digitalmente por Consórcio de Inovação na Gestão Pública Municipal - CIGA
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TC FMDCA Nº 04/2023

Ref: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO FMDCA Nº 13/2023
Base  Legal:  Art.  55  caput  da  Lei  n'  13.019/2014,  Lei  Complementar  nº  101  de  04/05/2000 
Administração Pública: Município de Balneário Camboriú
Interveniente: FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – FMDCA

Organização da Sociedade Civil: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Balneário Camboriú - APAE.

Objeto: APAE Equoterapia: (terapia com cavalos) para crianças e adolescentes entre 2 a 17 anos e 11 
meses com atraso do desenvolvimento global ou com deficiência intelectual associada ou não a outras 
deficiências.

Valor total do repasse: R$ 121.275,00 (Cento e vinte e um mil, duzentos e setenta e cinco reais)

Vigência: O prazo deste termo é de 11 (onze) meses, a contar a partir de Fevereiro de 2025.

O presente Termo encontra-se disponível no endereço eletrônico:
https://controladoria.bc.sc.gov.br/controladoria/23     

_________________________________________________________________
Anna Christina Barichello

Gestora do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA
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